
Prefeitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 1 569, de 3 de abril de 1 970.:s 

- .. ... .. 
Dispoe sobre celebraçao de convenio com 
A Secretaria de Educação, para efeito' 
da construção de prédio Escolar:-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a c:âmara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte lei: 
• 

Artigo IG - De acordo com o disposto no decreto-complementar nQ 9, de 

311121 1 969, f'ica o Executivo Municipal autorizado a ce
lebrar convênio com a Secretaria de Estado dos Negócios ' 
da Educação do Govêrno do Estado de são Paulo, para a cona 

... . 
! 

, 
truçao neste Munic pio, de um predio destinado ao i"unciOJP 
mento do Pluricur·ricular anexo ao Colégio Estadual "Pror�1 
Ernani Rodriguestt •' 

Artigo 21 - Os recursos para a construção a que se refere o artigo an 
terior serão indicados pelo Fundo Bstadual de Construções 
Escolares, correndo por conta do MunicÍpio o corresponde». 
te a 25%(vinte e cinco por cento) do valor da obra � 

§ # 
fV N , 

- unieo - As despesas com a execuçao desta lei, correrao por conta 
de verbas pr&prias orçamentàrias, suplement1das, oportlllli. 

" 
mente, se necessarias. 

" -
Artigo 31 - Bsta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, reva 

gadas as disposições em contrário�· 
Pref'e1 tura Municipal dEt Assis, 3 de abril de 1 970. 

Pablicado no Departamentc> de 

·em 3 de abril de 1 970. 

Hmicipal 


